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dados no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 5 de abril de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - 
Portaria de delegação n.º 186/2021.

0000561-50.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. M. S. F.. Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 8767/
CE). Advogado: José Nunes Rodrigues (OAB: 10346/CE). Devedor: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 85, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao 
processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 
da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório 
em relação à tributação na forma RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a 
retificação dos dados no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 6 de abril de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

0000562-35.2021.8.06.0000 - Precatório. Credora: C. C. P.. Advogado: Francisco Amaral de Souza Júnior (OAB: 19793/CE). 
Devedor: M. de J.. Procurador: Procuradoria do Município de Jaguaruana. Despacho:  - DESPACHO Lastreado na informação de 
página 32, requisite-se o pagamento nos termos e prazo do art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. 
Verificando-se que há incorreção na separação entre o valor principal e os juros indicados no requisitório, conforme detalhado 
na informação de pág. 32, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 6 de abril de 
2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência  - Portaria de delegação n.º 186/2021.

Total de feitos: 9

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 66/2019

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: THEMA INFORMÁTICA LTDA; OBJETO: alterar 
a redação de itens no contrato cujo objeto refere-se à Aquisição de solução integrada de software de gestão de pessoas, com 
fornecimento de licença de uso perpétuo da solução, incluindo os serviços de implantação, parametrização, integração de 
sistemas legados, treinamento, manutenção, atualização e suporte técnico, bem como o desenvolvimento de novos módulos 
de acordo com as necessidades apresentadas por este Tribunal de Justiça; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, II, b, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021.; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Nailde 
Pinheiro Nogueira, Denise Maria Norões Olsen, Paulo Roberto Garbini e Ricardo Luiz Garbini.

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 90/2019

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: MPI Construções LTDA; OBJETO:prorrogar o 
prazo da obra em 90 (noventa) dias, a contar do dia 03.01.2021, além disso mais 60 (sessenta) dias consecutivos para expedição 
do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços e mais 30 (trinta) dias consecutivos para procedimentos 
administrativos do Contrato cujo o objetivo é a contratação de empresa especializada em engenharia para execução da reforma 
total do fórum da comarca de Baturité, mediante o regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do menor 
preço global, conforme especificações técnicas e demais condições expressas neste Contrato, bem como nas informações 
contidas no Edital da Concorrência Pública nº. 05/2019, e seus anexo; DO ACRÉSCIMO: fica acrescido ao Contrato o valor 
de R$ 13.275,15 (treze mil, duzentos e setenta e cinco reais e quinze centavos), referente aos serviços descritos no Anexo 
Único deste Instrumento, correspondendo a um acréscimo de aproximadamente 2,43% do valor inicial do contrato, que passa 
de R$ 667.449,68 (seiscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos), para 
os atuais R$ 680.724,83 (seiscentos e oitenta mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos), totalizando 
aproximadamente 24,58% de acréscimo FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, c/c o art. 65, inciso II, b, § 1º, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações; DATA DA ASSINATURA:31 de março de 2021.;SIGNATÁRIOS: Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Pedro 
Ítalo Sampaio Girão e José Odilo Gonçalves.

EDITAL Nº 34/2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 22/2021 referente à Remoção para o cargo de Juiz de 
Direito das seguintes unidades:

• 1ª Vara Cível de Iguatu;
• 2º Juizado Auxiliar da 2ª Zona Judiciária – Sede Iguatu e
• 4º Juizado Auxiliar das Unidades dos Juizados Especiais Cíveis; Juizados Especiais Criminais; Turmas Recursais dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente 


